
12 672 Diário da República, 2.a série — N.o 93 — 15 de Maio de 2007

Despacho (extracto) n.o 8625/2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que:
1 — Portugal implemente o STANAG 3510 PHE (ED. 03) «The

provision of hidraulic power for servicing aircraft hydraulic systems».
2 — A implementação será efectuada na Marinha na data coin-

cidente com a da publicação no Diário da República.

18 de Abril de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 8626/2007

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho
n.o 18 236/2006, de 3 de Agosto, do Ministro da Defesa Nacional,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro
de 2006, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o TCOR INF 15344483, Valdemar Correia Lima, por
um período de 257 dias, em substituição do TCOR INF 15756386,
Francisco José Bernardo de Azevedo Narciso, para desempenhar fun-
ções de director técnico do Projecto n.o 5 — Apoio Técnico ao Centro
de Instrução de Forças Especiais, inscrito no Programa Quadro da
Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Abril de 2007. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes.

Despacho n.o 8627/2007

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho
n.o 18 236/2006, de 3 de Agosto, do Ministro da Defesa Nacional,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro
de 2006, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de 25 dias, com início em 10 de Abril de 2007, a
comissão do TCOR INF 15756386, Francisco José Bernardo de Aze-
vedo Narciso, no desempenho das funções de director técnico no
âmbito do Projecto n.o 5 — Apoio Técnico ao Centro de Instrução
de Forças Especiais, inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

16 de Abril de 2007. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes.

Despacho n.o 8628/2007

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho
n.o 18 236/2006, de 3 de Agosto, do Ministro da Defesa Nacional,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro
de 2006, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de 31 dias, com início em 1 de Maio de 2007, a

comissão do tenente-coronel ADMIL 17245485, Carlos Manuel
Rebelo Ribeiro, no desempenho das funções de director técnico do
Projecto n.o 7 «Escola Prática de Administração Militar», inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

23 de Abril de 2007. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades

Despacho n.o 8629/2007

Veio a Águas do Ave, S. A., empresa concessionária do Sistema
Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Vale
do Ave, criada pelo Decreto-Lei n.o 135/2002, de 14 de Maio, requerer
a declaração de utilidade pública da constituição da servidão admi-
nistrativa com carácter de urgência sobre 28 parcelas de terreno situa-
das nas freguesias de São Salvador do Campo e São Mamede de
Negrelos, concelho de Santo Tirso, tendo em vista a construção do
interceptor de Negrelos, integrado na frente de drenagem de Lordelo
(FD 4), inserida no Sistema Multimunicipal de Abastecimento de
Água e de Saneamento do Vale do Ave.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, nos termos do disposto no despacho
n.o 16 162/2005, de 11 de Julho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, nos termos e para os
efeitos do disposto nos artigos 1.o, 2.o, 3.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 34 021, de 11 de Outubro de 1944, e do artigo 8.o do Código
das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro,
e com os fundamentos constantes da informação n.o 226/DSJ, de 20
de Dezembro de 2006, da Direcção-Geral do Ordenamento do Ter-
ritório e Desenvolvimento Urbano, determino o seguinte:

1 — As 28 parcelas de terreno identificadas no mapa e plantas
que se publicam em anexo ao presente despacho e que dele fazem
parte integrante ficam, de ora em diante, oneradas com carácter per-
manente pela constituição de servidão administrativa de aqueduto
público subterrâneo, a favor da Águas do Ave, S. A.

2 — A servidão a que se refere o número anterior incide sobre
uma faixa de 3 m de largura (1,50 m para cada lado do eixo longitudinal
do colector) e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação do
interceptor de drenagem de águas residuais e respectivos acessórios
previstos no projecto, incluindo as caixas de visita;

b) A proibição de se efectuarem escavações, edificações ou cons-
truções, seja a título duradouro ou precário, e de levar a cabo o
plantio de árvores e arbustos cuja raiz atinja profundidades superiores
a 0,4 m;

3 — É permitida a ocupação e utilização temporária de uma faixa
de trabalho de largura variável, consoante as necessidades durante
a fase de instalação do interceptor ao abrigo do disposto no artigo 18.o
do Código das Expropriações.

4 — Os respectivos e actuais proprietários, arrendatários ou a qual-
quer outro título possuidores dos terrenos ficam obrigados, da presente
data em diante, a reconhecerem a servidão administrativa de aqueduto
público ora constituída, bem como a zona aérea ou subterrânea de
incidência, mantendo livre a respectiva área, e a consentirem, sempre
que se mostre necessário, no seu acesso e ocupação pela entidade
beneficiária da servidão, nos termos e para os efeitos do preceituado
nos artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 34 021, de 11 de Outubro
de 1944.

5 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da
responsabilidade da sociedade Águas do Ave, S. A.

13 de Fevereiro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.




